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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARTA MUNTC|PAL or pntRttuÔruto CULTURAL E TURlsMo (31)3558 2315

í. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Requisitante: Setor de Compras

Cargo/Funçáo: Coordenador de Contratos e
Prestaçâo de Contas

Responsável: Filipe Vieira BabskY

E-mail e telefone do setor:
(31) 3558-2315 cultura@mariana. mg.gov. br

MatrÍcula: 41.020

2. Necessidade: Aquisição de MAPA TURÍSTICO para atender a demanda da

Secretaia de Patrimônio Cultural e Turismo.

3- Justificativa da necessidade:

A presente contratação tem por obietivo a aquisição de Mapa Turístico para atender à

demanda da Secretaria de Patrimônio Culturat e Turísmo, considerando a 'necessidade
permanente de disponibilização de material informativo atualizado aos visitantes, munícipes e
'demais 

interessados nas potencialidades históricas, culturais e naturais do Município.

A Secretaria é responsável pela promoção e valorização do patrimônio cultural e pelo

foftatecimento das políticas públicas de turismo, competindo-lhe desenvolver ações que

ampliem o acesso à informaçáo e quatifiquem a experiência dos vlslÍantes. Nesse contexÍo, o

mapa turístico constitui iÃstrumento essenc,a/ de orientação territorial, permitindo a

identificaçáo organizada dos atrativos turísticos, bens tombados, equipamentos culturais,

servlgos de apoio, rotas de acesso e demais pontos de interesse.

A ausência desse material compromete a eficiência do atendimento nos pontos de

informação turística, bem como nas aÇões institucionais, evenÍos e atividades de divulgação
promovídas pelo Município. A disponibitização de mapas atualizados contribui diretamente

para a melhoria da mobitidade urbana dos vrsltanÍes, para a valorização da identidade local e
'para o estímulo à atividade econômica decorrente do turísmo, promovendo maior
permanência e circulação no tenítÓrio municipal.

A aquisição do referido material encontra respaldo no pincípio da eficiência

administrativa e no interesse pÚblico, na medida em que foftalece a politica municipal de

turismo, amptia a transparência das informações ofeftadas e qualifica os servlços presÍados

pela Secretaria.
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4- Dêmonstrativo da previsâo da contratação no Plano de Contratações Anual
(PCA):
Àinda não há regulamentação do Plano Anual de Contratações do Município
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Mariana

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N" 078



IRIÍEII]TIOI

ilriÍN!]0c Uüi0\l nTolill

]i{lfllA}fl

5- Previsão da data em que dêve ser iniciada a execução:

Após assinatura do contrato.

6. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Para a adequada instruçáo do processo, informamos que será necessária a aquisiçáo,
conforme o quantitativo abaixo:

TOTALQUANT. UNID urrrÁnroíre rvt DEscRrçÃo
Un1s.000Mapa Turístico Cultural de Mariana1

TOTAL:

-I
(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

( ) Recurso Vinculado Federal
( )Outros(quais?)

7 . CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

8- lndicação de comissão de planejamento da contratação e pela fiscalização da
execução do objeto:

Para a adequada condução do procedimento, indicamos o servidor Filipe Vieira

Babsky Matrícuta 41_O2O como membro responsável pela comissão de Planeiamento da

Contratação nomeado peto decreto no 12.373, de 14 de iulho de 2025, bem como o
servidor-catos Robefto da silva cPF 088.567.866-48 como membro da comissão de

Fiscatização da Execução do Obieto, que atuarão conforme as disposçôes /egais

aplicáveis e acompanharão Íodas as fases necessária s ao bom andamento e à execução
do contrato.

Em conformidade com a legislação que rege o

autoridade competente para análise de conveniência
contratação e demais providências cabíveis.

Mariana 10 de março de 2026.

tema, encaminhe-se à
oportunidade para ae

atrícula 41.020 CP 652.006-44
Coordenador de Contratos e Prestação de Contas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35,420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO (31)3558 2315

Filipe Vieira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35,420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔN|o cULTURAL E TURISMO (31)3558 2315
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9. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEiJIANDA N'078

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 101/200
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orçamentária
Governamental

Secretariaainda,
possui



9+6PREFEITURA MI-]NICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GER-A.IS

SECRETARIA MI,NICIPAL DE PATRIMÔNÍO CULTURAL E TURISMO

1. OBJETO / DEFINIÇOES / INFORMAÇÔES ESSENCIAIS

1.I OBJETO

Aquisição de MAPA TURÍSTICO para atender a demanda da Secretaria de Patrimônio cultural e

Turismo.

1.2 DEFINIÇÔES/INFORMAÇÔES ESSENCIAIS

1) Tipo de licitação: Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021,
justifica-se a dispensa de [icitação.

2\ Exclusividade/Benefício ME - Micro Empresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte (Art.48, Lei

complementar L23/2OO6\: é aplicável. A participação de empresas de pequeno porte em processos

de licitação oferece uma série de benefícios não só para as próprias empresas, mas também para o

órgão licitante e a sociedade em geral. Ela promove o desenvolvimento econômico, incentiva a

inovação e contribui para a criação de um mercado mais diversificado e competitivo. Portanto,

incentivar e facilitar a participação dessas empresas em processos de licitação é uma estratégia que

pode trazer resultados positivos a longo prazo para todos os envolvidos.

3) Condição de Serviço/Bem comum: Os bens a serem adquiridos são bens comuns'

4l contato do responsável: Secretário de cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer

Telefone: 3558-2315 email: cultura@mariana.mg.gov.br

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de Mapa Turístico para atender à demanda da

Seàretaria de Patrimônio Cultural e Turismo, considerando a necessidade permanente de

disponibilização de material informativo atualizado aos visitantes, munícipes e demais interessados

nas potencialidades históricas, culturais e naturais do Município.

A SecretaÍia é responsável pela promoção e valorização do patrimônio cultural e pelo

fortalecimento das políticas públicas de turismo, competindolhe desenvolver ações que ampliem o

acesso à informação e qualifiquem a experiência dos visitantes. Nesse contexto, o mapa turístico

constitui instrumento esiencial de orientação territorial, permitindo a identificação organizada dos

atrativos turísticos, bens tombados, equipamentos culturais, serviços de apoio, rotas de acesso e

demais pontos de interesse.

't

TERMO DE RIFERÉNCIA
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A ausência desse material compromete a eficiência do atendimento nos pontos de informação

turística, bem como nas ações institucionais, eventos e atividades de diwlgação promovidas pelo

Município. A disponibilização de mapas atualizados contribui diretamente para a melhoria da

mobilidade urbana dos visitantes, para a valorização da identidade local e para o estímulo à

atividade econômica decorrente do turismo, promovendo maior permanência e circulação no

tenitório municipal.

A aquisição do referido material encontra respaldo no princípio da eficiência administrativa e no

interàsse público, na medida em que fortalece a política municipal de turismo, amplia a
transparência das informações ofertadas e qualifica os serviços prestados pela Secretaria.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Para a adequada instrução do processo, informamos que será necessária a aquisição, considerando o

número a ser distribuído, conforÍne o quantitativo abaixo:

4. HABTUTAçÃO

para fins de habilitação no certame, as licitantes terão de satisfazer os rêquisitos mediante

apresentação de documentos relativos a:

4.1 HABILITAçÃO FISCAL

a) Comprovante de regularidade flscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou

distrital) da sede do licitante;

b)Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site

www.tst.gov.br;

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO

A critério da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, poderá ser solicitada amostras

dos produtos na totalidade ou apenas para alguns itens específicos. Nos casos em que as amostras

forem solicitadas os fomecedoràs que forem declarados vencedores deverão enviar amostras em 3

(três) dias úteis após a realização do pregão e entregue no endereço: Rua Direita 93, Centro,

Mariana MGI

2

UNITARIO TOTALQUANT. UNIDDESCRIÇAOITEM
15.000 UnI Mapa Turístico Cultural de

Mariana
TOTAL: I

õ



As âmostras serão analisadas dentro das especificações devendo atender as exigências do item 3.

Caso o item não atenda a qualidade especificada será realizada análise do segundo colocado, e

assim sucessivamente no processo licitatório;

A análise das amostras será realizada pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

As amostras aprovadas poderão Íicar retidas para as devidas comprovações até o momento da

primeira entrega efetuada pelo fornecedor podendo ser retirada após a entrega.

6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/

PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO

As águas deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo,

localizada no município de Mariana,Mc, em até 90 (noventa) dias corridos após a emissão da

solicitação de fomecimento.

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

Quando, durante o prazo de gaÍantia, os produtos apresentarem qualquer inegularidade que os

tôrnem sem condiçõàs para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em

perfeitas condições de utilização, podendo sofrer sanções contratuais cabíveis.

8. OBRIGAÇOES DO LICITANTE \'ENCEDOR/ CONTRÂTADO

8.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Secretaria

de Cultura Patrimonial, Turismo e Lazer.

8.2. Efetuar a prestação dos sewiços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente as

descrições contidas nesse Terrno de Referência.

8.3. Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.

8.4. Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço. Ficarão por

conta da coNiRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes, materiais de higienização

e demais custos necessários a completa disponibilização do objeto.

8.5. Executar fielmente este Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas acordadas e

normas estabelecidas na Lei n. l4.l33l2l e suas alterações.

8.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado'

8.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes

3



9. oBRrcAÇôES Do MUNIcÍpto or MARTAT{A

9.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

9.2. Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam mantidas

as condições exigidas no Termo de Referência;

9.3. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA'

9.4. Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

estabelecidos Nesse Termo de Referência;

9.5. Emitir Autorização de Fomecimento, devendo conter a identificação da Unidade Requisitante,

a identificação da CONTRATADA, a especificação do item, quantidade, data, horário e endereço

de prestação do serviço, que será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a

comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA

9.6. Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate inegularidades com respeito à qualidade

do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

9.7. Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando comprovado o

fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. Exercer a Fiscalização da contratação.

9.8. Reservar à fiscalização da Secretaria o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto nesse Termo de Referência e em tudo o mais que se

relicione com o Objeto dessa contratação, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE.

IO. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Mariana no prazo de 30 (trinta) dias

corriãos da data do recebimento da (s) Nota (s). Fiscal (is) correspondentes ao fomecimento,

acompanhada (s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à

vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

1O.I DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA

24.001.1.4.122.2.420.3.3.90.39.00.00.00.00 Fi onte 1.500.000.0000

IO.2 CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCE

Não se aplica a essa contratação.

o

II. FISCALIZAÇÃO

I L I O Município de Mariana exercerá a fiscalização por meio do servidor designado, carlos

Roberto da Silva CpF 088.567.866-48, Coordenador de Turismo e Lazer, e-mail

4



carlos.cultura@mariana.mg.gov.br, plenamente capacitado para a função, tendo em vista sua

experiência cúo fiscal de diversos contratos no âmbito desta Secretaria e o exercício de cargo de

coordenaçâo. Em caso de sinistro, caberá ao referido servidor entrar em contato com a empresa

contratada para averiguar a ocorrência. Constatada qualquer irregularidade, serão aplicadas as

sanções previstas neste Termo de Referência.

I L2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de MARIANA em nada restringem a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto

do contrato.

I1.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados de forma in loco

pelo servidoi designado, durante a realização do show, com o objetivo de verificar o fiel

iumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa contratada. A fiscalização abrangerá,

dentre outros aspectos, a execução do serviço conforme as especificações técnicas, o cumprimento

de normas de segurança, acessibilidade e meio ambiente, bem como a qualidade geral da prestação

do serviço.

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO / ARP

O contrato terá vigência de 6 meses.

13. GARANTIA CONTRATUAL

Não se aplica a essa contratação.

14. REAJUSTE/ RXPACTUAÇÃO

Não se aplica a essa contratação.

I5. SANÇOES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos

termos do artigo 156, da Lei Federal 14.133/21:.

15.1.1. ADVERTÊNCIA ESCzutA - comunicação formal quanto à conduta da CoNTRATADA
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção

das necessárias medidas de correção.

15.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 307o

(trinta por cento) do vàlor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133121.

a) 03% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre. o valor

correspondente a 0l (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias,

caso aCONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 0l% (um por cento) calculado sobre o valor corespondente a 0l (um) mês do Contrato por

oconência de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de l0% (dez por cento);

5
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c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato por

ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte

por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou

reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do

Contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato, no

caso de inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese

da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

15.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso III, do

artigo 155, §4' da Lei n" 14.133121.

15.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

da 
-cONTRATADA 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

15.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a coNTRATADA o

contraditório e a ampla defesa.

ó



16. ASSINATURAS

Declaro que sou,responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição

de MApÀ TURÍSTiCO para atender a demanda da Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo,

para constar como anexo ao edital.

Mariana, l6 de março de 2026.

Filipe Vieira
Coordenador de Contratos e Prestação de Contas

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo cia, bem como estou de acordo com todas as

informações prestadas nas dec s1n ma.

PS

uardo

7

(-J

de



3to3t2026. 13:59 Webmail Locawêb : ORÇAMENÍO

oRçAMENTO
Luiz Augusto da costa < quantu mpro55@gmail.com>

<Filipe.cultura@mariana.mg.gov.br>

Silvana Terenzi - Cultura <silvana.terenzi@luccacultura.com.br>

13/0312026 71132
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. 1 ORç lic Mariana 2O26,Pdf (-49 KB)

. 2-LOG-ASSIN-EMAIL. png (-5 KB)

Bom dia,

Conforme solicitado encaminhamos proposta para Secretaria de Cultura da Prefeitura de Mariana

aos cuidados de Filipe Babsky.

Att,
Luiz Augusto

Luiz Augusto da Costa
ouantumoro55@omail.com I 31 -98469.5052

a- QUANTUM
2-LOG-ASSIN-EMAIL. Pn g

-5 KB

PRtrJETtrS

<--'Ç-
}ÊI?EVIÊIRA BABS.
&!,da,ardot dê Con,r8,to:

àt3Lçro de cort.
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https://webmail-sêguro.com.br/mariana mg gov.br/?-task=mail&-safe=O&-uid=542&-mbox=INBOx&-action=print&-êxtwin=1 1t1

Assunto:

De

Para:



OUANTUN/

Belo Horizonte, 13 de março de 2026

ORÇAMENTO: CRIAçÀO, EDIçÃO E IMPRESSÃO DE MAPA IURíSTICO/CULTURAL DO MUNICÍPIO DE MARIANA

À

Secretaria de Cultura de l\,4ariana

A/C Marcos Ed uardo Batista

REF; MAPA TURí5TICO.CU LTURAL DE LAMBARI

OBJETO

Mapa ilustrado com indicação dos atrativos culturais e naturais, rotas de acêsso e centÍo histórico. O orçamento inclui
a ilustraçáo feita por profissional especializado, uma visita técnica ao municípiq mapeamento, coordenação editorial,
criaçáo do projeto gráfico, diagramação, redação e revisão dos textos e impressão dos exemplares.

DESCRçÂO

Detalhamento e aprovação da estrutuÍa editorial com a Secretaria de Cultura;

Reuniào para levantamento de dados e informaçoes;

Realizaçáo da visita de campo junto com o ilustrador;

Apresentação do esboço do mapa para aprovaçâo;

Produçáo e revisão de textos;

Desenvolvimento de projeto gráfi co;

Apresentaçâo do layout do mapa para aprovaçáo;

Diagramação e finalização dos arquivos;

Revisáo final;

lmpressão e acabamento dos exemplares;

Entrega em [/ariana.

IMPORTANTE:

A SecretaÍia de Cultura de Mariana frcará responsável pela cessáo das fotografras profissionais em alta resolução e pela
revisão final dos mapas.

PRAZOS PREVISTOS

03 (três) meses, a contar do momento de contratação da editora e da equipe responsável pela realização do projeto.

ESPECTFTCAçÔES rÉCNTCAS DE TMPRESSÂO

Capa: 2 folhas, 87 x I25mm, 4x0 cores,llnta Escala em Supremo Duo Design 3009. .

Mapa: 600 x 345mm,4x4 cores,Tinta Escala em offset ou couchê I 15 g.

Prova, Laminacao Fosca, Número de Lados l, Dobrado= 2 cruz (Mapa), Cantos Arrendondados (Capa c/ faca especiat),
Corte/Vinco(Mapa), Laminacao Fosca + capa colada manualmente.

Rua do UÍuguai, 11,14 | 701 | Sion I Belo Horizonte I MG

303I0-300 | 31 - 98469.5052 | q u a n t u m p r o 5 5 @ g m a i I . c o m

BAb).
Conht 

',C^.,'

co{lúE?tr'#i:.
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OUANTUM
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QUALIFICAçÃO TÉCNICA/EMPRESA

Quantum Projetos

Empresa Quanlum pro.ietos - serviços técnicos especializados de editoração/produção, diagramação, revisáo textual
(gramatical, ortográfica e de estilo) e de design, ilustração, íotografia e gráficos, seleçáo e tÍatamento de imagens,

acompanhamento de todos os processos, incluindo a fase de testes de impressáo, conferêncla do registro da obra,

catalogação e 15BN.

VALOR PARÂ 15.000 exemplares

R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais)

Valor unitário - RS 5,70 (cinco reais e setenta centavos)

Forma de pagamento:50yo na contratação e 5096 na entrega

Prazo validade da proposta: 60 dias

Validade da proposta: 60 diat

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposiÇão para mais esclarecimentos

Atenciosamente,

Luiz Au u st da Costa

QUANTUM Poetos

CNPI: 47.860602/0001 82

lnscr. 
^,4unicipal: 

1.41 7.1 3ll001-2

Nl. do Alvará: 2022030764

â:.

do

coruffiffr,l',S;i,,
ORiGil;.:,1

Rua do Urugual, I144 | 701 | Sion I Belo Hoíizonte I MG

30310-300 | 31 - 98469.5052 | q u a n t ú m p r o 5 5 @ g m a i L c o rn
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Assunto

Webmail Locaweb : Envio de Propostâ Comercial- Mapa Turístico-Cultuíâl de Mariana

Envao de Proposta Comercial - Mapa Turístico'Cultural de
Maria na
Alibri Editora <editor@alibrieditora.com'br>

<Filipe.cultura@mariana.mg.gov.br>

13/03/2026 70i00

IúÉ
3l=â.

d*

OR-secretaria de Cultura de Mariana-13.03.26. pdf (-178 KB)

Banner Email Header-AlmirFerreira.jpg (-74 KB)

Prezados(as),

Encaminhamos, em anexo, a ProPosta comercial Para desênvolvimento e Produção do MaPa Turístico'
CultuÍal dê Mariana, contêmplando as etapas de óesquisa, visita técnica, ilustração especializada, coordenação

editorial, produção dê textos, projeto gráfico, diagramação e imPressão dos exemplares'

A proposta âpresentâ o detalhamento das atividades previstas, especificações técnicas do material, prazo êstimado

de execução e as condições comerciais para a realização do projeto.

permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou eventuais ajustes que se façam

necessários.

Atênciosamente,

Banner Email Header-AlmirFerreira.jpg

-74 KB

Mttàtfiàn)s
Arsltdo d, Corfái

co+rrffiE'Cóu
ORIGINIAL

BABSI(

https://webmail-seguro.com.br/mariana.mg.gov.brl?_task=mail&_safe=o&-uid=g I &-mbox=lNBox&-action=print&-extwin=1 1tl
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ALIBR I EDITORIAI PROPOSTA COMERCIAL

CLIENTE

Secretaria de Cultura de Mariana

A/C Marcos Eduardo Batista

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria proposta para desenvolvimento e produção de mapas
turístico-culturais ilustrados do municipio de Mariana, contendo a indicação dos principais atrativos
culturais e nâturais, rotas de acesso e destaque para o centro histórico.

A ProPosta contempla todas as etapas necessárias para a realização do projeto, incluindo: ilustraçao
realizada por profissional especializado, visita técnica ao município, mapeamento dos atrativos,
coordenação editorial, concepção do projeto griífico, diagramaçáo, produção e revisão de textos, além
da impressão dos exemplares.

DESCRTÇÃ0 E ETAPAS DE EXECUçÃO

0 desenvolvimento do mapa turístico-cultural será realizado por meio das seguintes etapas:

. Definição e validação da estrutura editorial do material em conjunto com a SecÍetaÍia de Cultura;

. Reuniáo inicial para levantamento de informaçóes, dados históricos e culturais;

. Realização de visita técnica ao município com acompanhamento do ilustrador responsável;

. Elaboração e apresentação do esboço inicial do mapa para análise e aprovação;

. Produção, edição e revisâo dos textos informativos;

. Desenvolvimento do proieto gráâco e identidade visual do mâterial;

. Apresentação do layout fi-nal do mapa para validação;

. Diagramação e preparaçâo dos arquivos para impressáo;

. Revisão frnal do material;

. Impressão griifica e acabamento dos exemplares;

. Entrega final dos materiais no município de Mariana.

ffiaer
Weaahrbconr'.,.

P'rslaçào de cnnta§

COhtrilyÊf:1i!0ir4
oRlGiliÂi

(31) 99998-1998

editor@alibrieditora.com.br

Belo Horizonte, 13 de Março de 2026

ALTBRt PB0DUÇÃ0 EDTT0RtAL LTDA

www.alibrieditora.com.br

1t3
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PROPOSTA COMERCIAL

PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo estimado para desenvolümento e entrega do projeto é de 03 (três) meses, contados a partir

da formalizaçáo da contratação da editora e da equipe responsável pela execução do trabalho'

ESPECIFICAÇOES TÉCNrcAS

Capa

2 folhas | 87 x 125 mm I impressão 4x0 cores I tinta escala

Papel Supremo Duo Design 300 g

Mapa

Formato aberto: 600 x 345 mm I impressáo 4x4 cores I tinta escala

Papel offset ou couchê 115 g

Acabamento
. Prova de impressão

. Laminação fosca

. Dobras em cruz (formato mapa)

. Cantos arredondados na capa

. Corte e vinco no mapa

. Laminaçáo fosca com capa colada manualmente

VALOR E CONDIÇ0ES DE PAGAMENTO

O valor apresentado contempla todas as etapas de desenvolvimento do projeto, incluindo: criação

do projeto gráfico, diagramaçáo, ilustrações, redação e reüsão dos textos, imPressão gráfica dos

exemplares, tributos incidentes, além das despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem da

equipe durante a visita técnica.

Quantidade: 15.000 exemplares

Valor total: R$ 72.450,00 (setenta e dois mil e quatrocentos e cifiqueflta reais)

Valor unitário: R$ 4,83 (quatro reais e dez centavos)

c0NDtÇÃ0 DE PAGAMENTo

500/0 no ato da contrâtação

50% na entrega dos materiais

VALIDADE DESTA PROPOSTA

30 dias.

--."r-l.r-
Ftt\PÊttariA BABS.
cíÍ,dêaadot ú Colit/a(

Pís§açAo dc Çoôtej
MatÍirL:/al.02C

CONFettr: t:ütvt
oRtGitüA!_

(31) 99998r998

ed itor@ a libried itora.co m.br

ALIBRI EDITORIAL

ALIBRI PRODUÇÃO EDITORIAL LTDA

www.alibÍieditora.com,br
2t3



Ê

OBSEBVAÇOES

. Nossos seryiços e responsabiiidade se referem especifcamente ao que foi descrito nesta ProPosta,

sendo que qualquer modifrcaçâo poderá implicar em alterações nos prazos e custos descritos.

. A Secretaria de Cultura de Mariana será responsável por disponibilizar as fotografras em alta

resolução e realizar a revisão final do conteúdo dos mapas.

. A proponente declara possuir capacidade técnica e operacional para a execução do objeto

. A proponente declara, para 6ns formais, que a Presente ProPosta atende integralmente às

especificações constantes no Termo de Referência, sem ressalvas.

Atenciosamente,

Almir Ferreira Silva

Editor

ALIBRI PRODUCAO Assinadodeforma disital
oor ALIBRI PRODUCAOEDITORIAL lotrontnr

LTDA:4584028400 LrDA:458402840001 62

Dados: 2026.03.1 3 09:57:20
0162 -03'oo'

.--J
hurwrÊru BA
@úCulrát,

ftestrçto @ Contas
ltrtícrb: tr.020

coNFERr,,nr'i
oR!í"''

ALIBRI PRODUÇAO EDITORIAL LTDA

www.alibrieditora.com.br

(31) 99998-1998

ed itor@ a lib Íie d itora.co m, b r

AL IBR I EDITOR IAL PROPOSTA COMERCIAL

Sendo o que se apresenta, nos colocamos à disposiçáo de V. Sas.

para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.



\3t03t20i6 , 16:22 WebmailLocaweb: Docs da Lucca e Proposta Mapa Turístico Mariana

Docs da Lucca e Proposta Mapa Turístico Mariana
Silvana Terenzi - Cultura < silvana.terenzi@luccacu ltura.com. br>

'Filipe Babsky' <fl lipe.cultura@mariana.mg.gov.br>
t3/03/2026 75123

Assunto

DE

Parai

Data

Silvana Terenzi
Lucca Culturâ Ltde
37.99108.9234

lfr
.cgâ.

. cnd.pbh Lucca abril26.pdf (-139 KB)

. contrato_mariana_assinado. pdf (-520 KB)

. FGTS LUCCA abril26.pdf (-93 KB)

. Proposta Mapas MARIANA.pdf (-169 *t,

. Cdt MG Lucca jun26.pdf (-270 KB)

. cert trabalho Lucca set.pdf (-86 KB)

. 10o Alteração Contratual - Registrada.pdf (-1.3 MB)

. CNPJ Lucca 26.pdf (-22O KB)

Boa tarde Filipe, segue a documentação abaixo e a proposta atualizada da
Lucca Cultura para edição e ifipressão dos mapas de Mariana
Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

cnd. pbh Lucca abri126. pdf
contrato_ma ri a na_a ss in ado . pdf
FGTS LUCCA abri.l26. pdf
Proposta Mapâs i{ARIANA. pdf
Cdt MG Lucca jun26. pdf
cert trabalho Lucca set. pdf
cNPr 2025

W##,
CONFerr11- r_;0ft4

oRlGlr'lÂ'
https://webmail-seguro.com.br/mariâna.mg.gov.br/?_task=mail&_saíe=O&_uid=543&_mbox=INBOXE_action=print&_extwin=.Í 1t1



rG LUCCA
CULIURA I ITCTOLOGIT

PROPOSTA PARA EDTçÃO E IMPRESSÃO DO MAPA TURÍSTICO-CULTURAL
DE MARIANÂ

Secretaria de Cultura de Mariana
A/C Marcos Eduardo Batista
cultura@mariana.mo.oov-br

Mapas ilustrados com indicação dos atrativos culturais e naturais, rotas de acesso e centro
histórico. O orçamento inclui a ilustração feita por proÍissional especializado, uma visita
técnica ao município, mapeamento, coordenação editorial, criação do projeto gráfico,
diagramação, redação e revisão dos textos e impressão dos exemplares.

DESCRTçÃO E DETALHAMENTO DAS ATMDADES

. Detalhamento e aprovação da estrutura editorial com a Secretaria de Cultura;

. Reunião para levantamento de dados e informações;

. Realização da visita de campojunto com o ilustrador;

. Apresentação do esboço do mapa para aprovação;

. Produção e revisão de textos;
r Desenvolvimento de projeto gráfico;
t Apresentação do layout do mapa para aprovação;
. Diagramação e finalização dos arquivos;
. Revisão final;
. Impressão e acabamento dos exemplares;
. Entrega em Mariana.

IMPORTANTE: A Secretaria de Cultura de Mariana ficará responsável pela cessão das
fotografias em alta resolução e pela revisão final dos mapas.

PRAZOS PREVISTOS

03 (três) meses, a contar do momento dê contratação da editora e da equipe responsável
pela realização do projeto.

cos,üÊmã'ul)il,l
CRlfii''lêr

ru.6lilómi..a5a/10oi.si..,sH - rqc-crr3o.f1§-5m I r.r/r.rj(31) 3za6,67rt t99roa-9114 lws*.tu.e6d.oá.br

REF: MAPA TURÍSTICO-CUtTURAt DE MARIANA

OB,,ETO

BABS



tG LUCCA

EspEoFrcAçÕEs rÉclIcas Dos MAPAs

Capa:2 Íolhas,87 x 125mm,4x0 cores, Tinta Escala em Supremo Duo Design 3009.

curruRr r rtcnoLocll

Mapa: 600 x 345mm, 4x4 cores, Tinta Escala em offset ou couchê 1 15 g.

Prova, Laminacao Fosca, Número de Lados 1, Dobrado= 2 cruz

Arrendondados (Capa), Corte/Vinco(Mapa), Laminacao Fosca +

manualmente.

(Mapa),

capa

Cantos

colada

A Lucca atua no desenvolvimento dê produtos editoriais e culturais desde 2001. A Lucca

é editora responsável pela coordenação da pesquisa e dos trabalhos de fotografia e de

design gráfico, redação e revisão, finalização, edição e impressão de livros, guias e atlas

escolares. Dentre os principais trabalhos na área cultural, podemos destacar:

. Parques e Reservas - Patrimônio nas Minas Gerais - 2017

. Na Trilha do Rio - cultura e cidadania na Bacia do Rio Doce - 2018

. Atlas de Conceição do Mato Dentro - 20 19

. Rezas, Raízes e Receitas do Mato Dentro - 2020

. Patrimônios do Brasil - 2022

. Minas - Território das Águas - 2023

. Cidades Históricas de Minas Gerais - 2024

. Mapas Turísticos de Conceição do Mato Dentro, Santo Antônio do ltambé, Serro,

Barão de Cocais, Catas Altas e São João Del Rei - 201712026

. Álbuns de Figurinhas Patrimônios das Cidades de Santo Antônio do ltambé,

Conceição do Mato Dentro e ltabirito - 2018/2023

.-----------=\!,-
FEFUInABABSI.
fuenadat b &fi.tos

lrÉstáíli6&fuí.s

cotvPl#il:"ffiri,r

xu.r.Nór.i.,a55/rooz-sion-BH 'x6-cEP3o.3r§ 5o0 lÍ.r/a.x:(3r)3246-6rrr | 9rroa-tt3a l-**.ru(i:@d.<om.br

ORIGINAI

QUAUFICAçÃO TÉCNTCA DA EMPRESA

Editora Lucca Cultura



rG LUCCA

PROPOSTA E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total abrange projeto gráfico, diagramação, ilustraçóes, redação e revisão dos

textos, impressão gráfica dos exemplares, pagamento de impostos, gastos com

alimentação e hospedagem da visita técnica da editora e do ilustrador.

VALOR PARA 15.000 exemplares - R$ 61.500,00 (sessenta e hum mil e quinhentos reais)

Valor unitário - R$ 4,10 (quatro reais e dez centâvos)

Pagamento: 50oá na contratação e 5O%o na entrega

Nos colocamos à disposição para mais iníormações.

Prazo validade da proposta: 60 dias

Belo Horizonte, 12 de março de 2O26

Atenciosamente,

Silvana Terenzi Neuenschwander
Lucca Cultura Ltda

cNPJ 04.486.030/0001 -00

Telefone: 31.3286.67 1 1 /99108.9234
www.luccacultura.com.br

--tf,ndvtEm alaç:.
fugtpngdot(b Cu{tab.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Data de emissáo

L2103t2026

Data de validade

70t06t2026

Certidão de Débitos Tributários
Raz áo social
LUCCA CULTURA LTDANegativa
CNPJ

04.486.030/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobÍar e inscreveÍ quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Náo constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia GeÍal do Estadoi

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arÍolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na uniáo estável e de

escritura pública de doaÇão de bens imóveis, esta certidáo somente terá validâde se acompanhada da Certidáo de Pagâmento /
DesoneraÇão do lTcD, preüsta no adgo 39 do Decreto 43.98U2005.

Cenidâo válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passavo em Fase Administrativa ou

inscritos em Dívida Ativa.

Páginâ 1 de 1

@

A autenticidade desta certidáo pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de lvlinas Gerais, emi
https://cdt.Íazenda.mg.govbr > Validar CDT

código de controlê de autenticidadê
A38A-FCFD-F8E8-A7E1-414D-8D70-652E-8810



Página 1de 1

PODER JI'DICIÀRIO
.]USTIçA DO TRABÀLHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABALHISTÀS

NOME: LUCCA CULTURÀ LTDA (MATRTZ E FILIAIS)
CNP.Í: 04 .486 .030/0001- 00

certidão n" 't 157 95186 / 2026
Expedição: 12/03/2026, às 10:46:38
validade: o8/09/2026 - 180 (cenco e oit.enta)
dê sua expedição.

dias, cÕntados da data

Certifica-se que LuccÀ cuLTUR.a Í,TDÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito (a) no
CNP,J sob o n" O 4 . 4 8 6 . O 3 o / o o o 1- O o , NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional" de Devedores Trabalhistas.
certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/20L1 e

13.467 /201,7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelec imentos , agências ou f il j"ais.
A aceilaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet. (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀÇÃO TMPORTÀNrE
Do Banco Nacional- de Dêvedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identíficaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,lust.iÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal , contiver força executiva.

Dúvidas ê s,-19êslóês: cndlols!. jus.br



12t03t2026. 10:38 cnd.pbh.gov.bílcN DOnline/guiaCND.xhlr

Va
Prefeitura de Belo Horizonte

Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria da Receita Municipat

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTTDAO DE QUTTACAO PLENA PESSOA JURTDTCA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADHGENIMIK
Documento/Certidão no 35,474.060 Exercício: 2026
Emissão em: 12/ 0112026 Requerimento em: 10:34:18 validadei LL/0412026

Nome: LUCCA CULTURA LTDA
CNPI : 04.486.O3O.OOOl.OO

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas âtribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2O15 este documênto auxiliar é a representação gráficà da certidão de débitos ê
situàçáo Íiscal, náo substituindo a certidão, quê será obtidà no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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1203t2026.10.45

Vcnc^ §".-C/|.IX/t
ÕÂIXA ECONC'M;CÀ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ocial:
Endêreço:

04.486.030/0001-00

LUCCA CULTURA LTDA

R CASTIGUANO 871 PAVMTOO2 / PADRE EUSTAQUIO / BELO HORIZONTE

/ t4G / 30720-3LO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:09/03 /2026 a 07 /04/2026

ceÉif icação Número: 202603090 1 18097 6447 928

Informação obtida em t2/O3/2O26 10:45:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.ca ixa.gov,br

https://consulta-cÍÍ.câixa.govbr/consultacÍÍ/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

Consulta Regularidade do Empregí



MINISTERIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriã€eral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCCA CULTURA LTDA
CNPJ: 04.486.030/000'l-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicaçáo da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14
Emitida às 16:25:15 do dia 1310312026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2026.
Código de controle da cêrtidáo: 4í B4.A1C8.05FC.FEF9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



9. OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO DE MARIANA

9. I . Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

9.2. Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam mantidas
as condições exigidas no Termo de Referência:

9.3. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

estabelecidos Nesse Termo de Referência;

9.5. Emitir Autorização de Fomecimento, devendo conter a identificação da Unidade Requisitante,
a identificação da CONTRATADA, a especificação do item, quantidade, data, horário e endereço
de prestação do serviço, que será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a

comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA

9.6. Rejeitar o serviço no todo ou em parte. caso constate inegularidades com respeito à qualidade
do mesmo. determinando que seja refeito. rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

9.7. Atestar, para fins de pagamento da iranquia, os documentos da despesa, quando comprovado o
fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. Exercer a Fiscalização da contrataçâo.

9.8. Reservar à fiscalização da Secretaria o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto nesse Termo de Referência e em tudo o mais que se

relacione com o Objeto dessa contratação, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE.

IO. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Mariana no prazo de 30 (trinta) dias
corridos da data do recebimento da (s) Nota (s). Fiscal (is) correspondentes ao fornecimento,
acompanhada (s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à
vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

r0.l DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

Ficha 823

10.2 CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO

Não se aplica a essa contratação

n. FrscAlrzAÇÃo

I I .1 O Município de Mariana exercerá a fiscalização por meio do servidor designado, Carlos
Roberto da Silva CPF 088.567.866-48, Coordenador de Turismo e Lazer, e-mail

\
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ESTADO OE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubltschek, - Centro - Mariana - MG
CEP: 35420-003 CNPJ: 1 8.295.303/0001 44 TeleÍone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@marianâ.mg.gov.br Site: 3135579018

Solicitação de Compra N" 239/2026
CONTRATAÇÃO DE EI\4PRESA PARA CONFECÇÁo DE MAPA TURIST|co PARA ATENDER A DEMANDA DA SEcRETARIA

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega
Objeto:

JustiÍicativa:

Obsêrvaçôes:

I/ARCOS EDUARDO BATISTA Data da Soticitaçãoi 30t04t2026
2400í 00000 - ADrvflNlsTRAÇÃo GERAL DA SECULT
SEDE DO MUNICIPIO

CONTRATAÇÃO DE EI,4PRESA PARA CONFECçÃO DE MAPA TURÍSTICO PARA ATENDER
A DEMANDA DA SECRETARIA DE PATRII\,4ONIO CULTURAL E TURISMO
CONFORIIIE DFD N" 78 A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETIVO A AOUISIÇÃO
DE [,4APA TURÍSTICO PARA ATENDER À DENíANDA DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIô
CULTURAL E TURISMO, CONSIDERANDO A NECESSIDADE PER[,4ANENTE DE
DtsPoNtBtLtzAÇÃo DE t\,4ATERtAL tNFORtVIATtVO ATUALTZADO AOS VtStTANTES,
MUNICIPES E DEMAIS INTERESSADOS NAS POTENCIALIDADES HISTÓRICAS, CULTURAIS
E NATURAIS DO IVUNICÍPIO.

Itens solicitados:

Item Quantidade Unid EspecificaÇão Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto
15.000,000 5y IVAPA TUR STICO CULTURAL DE I\,4ARIANA . 1\,4APA 0,0000 0,00TURÍSTICO CULTURAL DE I\,,IARIANA

Máscara Oescri o da Des a Valor Estimâdo

Preço Total ltens:

[,4ARCOS EDUARDO BATISTA

0,00

l\,4ariana, 30 de Abril de 2026.

,li#,
ágnt
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - [,,1G

CEPi 35420-003 CNPJ: '18.295.303/000144 Têlefone: (31) 3557-9018
E-maal: compras@mariana.mg.gov.br Sile: /mariana.mg.gov.br/

Pf,E IL]M !T

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO

Nr.: 2556/2026

Processo Administrativo

Contrato:

No da Licitâção:

Modalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitaçáo:
Sequencial do Contrato:

NiA

Sem termo

null/null

30t0412026

30t04t2026
3301

Fornêcêdor: LUCCA CULTURA LTDA Telefone(s): 313286671 1

CPF/CNPJ: 04.486.030/000í-00

Endereço: CASTIGLIANO, 871, Padre Eustáquio - 30720-310, BELO HORIZONTE -
T4G

E-mail: contato@conciga.com.br

Organograma:

Condição de Pagamento

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Obieto da Contratação:

2400100424 - ADMTNTSTRAÇÃO GERAL OA SECULT

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MAPA TURÍSTICO PARA
ATENDER A DEIVANDA DA SECRETARIA DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISI\,4O

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MAPA TURÍSTICO PARA
ATENOER A DEI,4ANDA DA SECRETARIA DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISIVO

Empenho: 542112026

Dêspssas:

a23 - 24,OOL,23.695.OO16,2O20.3,3,90.39,O0 - MANUTENçÁO OO Cer - CENTRO DE ATEND. AO
TU RISTA
Desdobramento :

Recurso:
3.3.90.39.00.00,00.00
1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Item Cod Especiflcação do matêrial l\,4a rca Preço Un Preço Total

15.000.000 sv 9971067018 À,,ÍAPA rUR STICO CULTURAL DE IVARIANA - I\,4APA

2240 TURÍSTICO CULTURAL DE MARIANA
4,1000 61.500,00

Total Geral: 61.500,00

MARCOS EDUARDO BATISTA

c ó P I A

Mariana/l\4c,30 de Abril de 2026
Assinaturâ e Carimbo do Responsável

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especiÍicado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especiÍicaçóes e condições constantes no Processo Licitatório,

Observações:

Quantidade IUnid
1
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE MARIANA
CEP 35,420-003 - ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORTZAçÃO DA CONTRATAÇÃO DTRETA pELA AUTORTDADE COMpETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 330112026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECçÃO DE MAPA TURíSTICO

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE PATRIMONIO CULTURAL E

TURISMO

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei '14.133, de ío de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MAPA TURíSTICO PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, em favor da empresa de menor

preço: LUCCA CULTURA LTDA (04.486.030/0001-00), no valor totat de R$ 61.500,00

(sessenta e um mil e quinhentos reais), observados os trâmites legais necessários.

Mariana. 30 de abril de 2026

MARC

Secretá o Municipa mo

n

OBA

oa

S A

ultural e Turmon


